
 
 
 
 

Identificação da empresa  
 

APL – Administração do Porto de Lisboa, S.A. 

 

Nos termos legais, a APL, S. A., tem por objeto a administração do Porto de Lisboa, visando a 

sua exploração económica, conservação e desenvolvimento e abrangendo o exercício das 

competências e prerrogativas de autoridade portuária. Assim, e de acordo com os seus 

estatutos, assegura o exercício das competências necessárias ao regular funcionamento do 

porto nos seus múltiplos aspetos de ordem económica, financeira e patrimonial, de gestão de 

efetivos e de exploração portuária e ainda as atividades que lhe sejam complementares, 

subsidiárias ou acessórias. 

A tutela sectorial sobre a APL, S.A. pertence ao Ministério das Infraestruturas e da Habitação, 

enquanto a tutela financeira é exercida pelo Ministério das Finanças, através da Direcção-Geral 

do Tesouro e Finanças. 

Jurisdição 

A área de jurisdição do Porto de Lisboa, definida no Decreto-Lei 336/98 de 3 de novembro, 

abrange, na vertente terrestre 11 concelhos: Oeiras, Lisboa, Loures, Vila Franca de Xira, 

Benavente, Alcochete, Montijo, Moita, Barreiro, Seixal e Almada, estendendo-se por 273 km 

ribeirinhos. Desses, 110 km correspondem ao estuário do Tejo (50 km na margem direita e 60 

km na margem esquerda) e 163 km contornam os esteiros e os canais navegáveis afluentes ao 

estuário. 

Na sua vertente flúvio-marítima abarca uma superfície de 31600 ha tendo como limites, a 

jusante, o alinhamento das Torres de São Julião e Bugio e a montante, Vila Franca de Xira. 

Património 

Pertencem ao domínio público do Estado afeto à APL, S. A., os terrenos, terraplenos e obras 

marítimas situados dentro da área de jurisdição da Administração do Porto de Lisboa, e ainda 

os bens afetos à atividade da pesca, serviços de primeira venda de pescado e atividades 

conexas. Consideram-se integrados na esfera patrimonial da APL, S. A., os bens imóveis 

adquiridos ou edificados pela Administração do Porto de Lisboa e, bem assim, aqueles que, por 

título bastante, tenham revertido a seu favor ou lhe tenham sido definitivamente cedidos, 

mesmo que identificados ou inscritos como domínio do Estado ou omissos quer na matriz quer 

nos registos prediais. 

O capital social da APL, que se encontra totalmente subscrito e realizado, é de € 60.000.000 

atualmente constituído por 12 000 000 ações, com valor nominal unitário de 5 euros, e é detido 

exclusivamente pelo Estado, através da Direção Geral do Tesouro e Finanças 

 

 

 



 
 
 
 

Missão  
 

Missão 

Desenvolver e Gerir Porto de Lisboa em toda a sua área de jurisdição no quadro de 

sustentabilidade económica, financeira, técnica, social e ambiental, com elevado grau de 

eficácia e eficiência na prestação dos serviços aos seus utentes com respeito pelas 

comunidades e pelas pessoas, de acordo com as melhores práticas e na procura por soluções 

inovadoras, gerando valor para sociedade e procurando dar resposta aos desafios e 

tendências mundiais do setor marítimo e portuário. 

 

Visão 

Ser um hub global da economia azul, que concilia a relação porto-cidade com os desafios da 

sustentabilidade focado nos seus stakeholders, nas suas comunidades e na excelência dos 

serviços logísticos e marítimos através da cooperação, da inovação, da economia circular e da 

neutralidade carbónicaValores 

 

 

 

Objectivos  
  

 

As opções estratégicas do triénio 2024-2026 assentam em 4 grandes Eixos Estratégicos de 

desenvolvimento: 

i. Sustentabilidade  

Promover o desenvolvimento sustentável das atividades portuária, logística, náutica 

e dominial, contribuindo para a transição energética, a economia circular e a 

adaptação às alterações climáticas. 

ii. Inovação 

Potenciar o desenvolvimento de soluções tecnológicas e operacionais na perspetiva 

da transição verde e digital e da localização de atividades ligadas à economia azul e 

o desenvolvimento de soluções tecnológicas e operacionais de ID&I para melhoria 

funcional das atividades marítimo-portuárias 

iii. Economia 

Alargar o hinterland, adaptando a oferta portuária às necessidades do mercado, e 

crescer nas atividades core, procurando novas oportunidades de negócio, 



 
 
 
 

cooperando com os stakeholders para a prestação de serviços de excelência, 

focados no cliente, nas áreas logística, portuária e marítima. 

iv. Território, Comunidades e Pessoas 

Colaborar com os Municípios envolventes sendo parceiros ativos no 

desenvolvimento do território da AML – Área Metropolitana de Lisboa através do 

estabelecimento de parcerias para qualificar as frentes ribeirinhas de forma 

compatível com a atividade portuária, garantindo as condições para a prática das 

atividades náuticas recreativas, desportivas, culturais e sociais outras atividades 

dominiais. 

Estes 4 eixos estratégicos são as áreas-chave nas quais a APL concentrará os seus esforços 

para alcançar seus objetivos estratégicos e que orientarão a sua base de atuação no próximo 

triénio 

 

Tendo como base os 4 eixos estratégicos, definiram-se cinco objetivos estratégicos gerais para 

o Porto de Lisboa:  

i. Alargar o hinterland e reforçar a eficiência e intermodalidade nas cadeias logísticas; 

ii. Criar um cluster da economia azul; 

iii. Desenvolver um Porto Verde, Inteligente e Resiliente; 

iv. Reforçar a ligação Porto-Cidade; 

v. Reforçar o papel do Porto de Lisboa no setor do turismo marítimo internacional. 

 

 

 

 
Políticas da Empresa 

 

 Aumentar o foco de atuação no mercado e nos clientes, reformulando o modelo de 

intervenção da empresa, com aposta numa especialização e reforço do relacionamento 

institucional e função comercial com recursos especializados; 

 

 Aumentar a eficiência e maximizar as economias de escala, em termos de 

competências e valências técnicas, mediante a concentração de funções similares; 

 

 Capacitar a organização para o crescimento com os atuais recursos humanos e com a 

introdução de novas competências. 

 

 



 
 
 
 

Obrigações de Serviço Público  
 

 

A APL, S.A. é uma sociedade anónima de capitais exclusivamente públicos que tem como 

único acionista o Estado, através da Direção Geral do Tesouro e Finanças. Pelo Decreto-Lei nº 

336/98, de 3 de Novembro, que transformou a Administração do Porto de Lisboa (instituto 

público) em sociedade anónima, foram atribuídas a esta entidade competências destinadas a 

assegurar o interesse público, destinadas designadamente a assegurar o regular 

funcionamento do porto nas vertentes económica, financeira e patrimonial, de gestão de 

efetivos e de exploração portuária e ainda as atividades que lhe sejam complementares, 

subsidiárias ou acessórias.  

Insere-se neste âmbito um conjunto de atividades prestadas em regime de serviço público 

exercidas quer de forma direta, quer indireta, através de concessão a terceiros. 

Assim, enquanto a autoridade portuária gere as infraestruturas no âmbito da sua área de 

jurisdição e exerce as funções regulatórias e de coordenação, grande parte dos serviços 

portuários são prestados pelos operadores privados. 

A atividade dos inúmeros prestadores de serviços portuários, distribui-se da seguinte forma: 

- Concessões de Serviço Público (movimentação carga e cruzeiros); 

- Agências de Navegação; 

- Licenças de Uso Privativo; 

- Empresas de Estiva; 

- Empresas de Acostagem; 

- Empresas de Reboque de navios e embarcações; 

- Outros prestadores de serviços, alguns dos quais em regime de concessão ou 

licenciamento como sejam o fornecimento de água e a recolha de resíduos. 

A cargo da autoridade portuária encontram-se as seguintes atividades: 

- Exploração direta das docas de recreio (atividades de náutica de recreio e marítimo-

turística) – Alcântara, Santo Amaro, Belém e Bom Sucesso; 

- Exploração do património dominial (concessões/licenciamentos); 

- Atividade de Pilotagem; 

- Fornecimentos diversos (designadamente energia elétrica, utilização de equipamentos 

e pessoal, abastecimento de água a navios); 

- Segurança Portuária de instalações portuárias e segurança e apoio à navegação; 

- Manutenção e conservação das infraestruturas terrestres e marítimas na sua área de 

jurisdição; 



 
 
 
 

- Recolha de hidrocarbonetos e resíduos a embarcações; 

- Ações de combate à poluição e outras de caráter ambiental; 

- Caracterização de sedimentos no estuário nos locais sujeitos a dragagens de 

manutenção; 

- Monitorização ambiental das dragagens de manutenção nos locais sujeitos a 

dragagens e no local de imersão de dragados; 

- Levantamentos hidrográficos regulares e sistemáticos nas áreas sob jurisdição da APL 

e ainda na região das Barras do Estuário do Tejo. 

- Dragagens de manutenção dos canais, bacias de manobra e estacionamento, docas e 

canais de acesso ao Porto de Lisboa. 

As condições que regulamentam a atividade dos concessionários encontram-se definidas nos 

contratos de concessão celebrados, que preveem entre outras questões níveis mínimos de 

atividade e qualidade de serviço, contrapartidas e obrigações.   

 

 

 

Termos Contratuais da Prestação de Serviço Público 
 

 

As bases gerais dos contratos de concessão de serviço público de movimentação de cargas 

foram aprovadas pelo D.L. nº 324/94, de 30 de dezembro, e aplicam-se a todos os contratos 

exceto ao do terminal de contentores de Alcântara (Liscont), o qual se rege pelas bases gerais 

aprovadas pelo D.L. nº 287/84, de 23 de agosto. 

De referir ainda o Decreto-Lei n.º 298/93, de 28 de agosto - Regime Jurídico da operação 

Portuária e o Decreto-Lei n.º 273/2000, de 9 de novembro – Regulamento do Sistema Tarifário 

dos Portos Nacionais. 

No que respeita à avaliação e revisão de condições contratuais, é de referir a criação da UTAP 

- Unidade Técnica de Acompanhamento de Projetos (Decreto-Lei n.º 111/2012, de 23 de maio) 

para renegociação dos contratos de concessão de terminais portuários para a prestação do 

serviço público de movimentação de carga. 

 

 

 

 

 



 
 
 
 

Modelo de Financiamento Subjacente à Prestação de Serviço 
Público 

 

 

Quanto ao financiamento subjacente, nos termos do Decreto-Lei n.º 348/86, de 16 de outubro, 

que define as bases gerais dos Estatutos Orgânicos das Administrações dos Portos, 

constituem receitas das administrações: 

- As importâncias resultantes das taxas devidas ao abrigo do regulamento de tarifas; 

- Outras importâncias devidas por prestação direta de serviços; 

- As importâncias devidas pela concessão de serviços, concessão ou licenciamento do 

uso de áreas da sua jurisdição, de edifícios, do aluguer de equipamentos, aparelhos e 

embarcações, não abrangidos pelo regulamento de tarifas; 

- As importâncias das coimas aplicadas por infração às disposições dos regulamentos 

portuários; 

- As comparticipações, subsídios e donativos do Estado, de corpos administrativos ou de 

outras entidades públicas ou privadas; 

- O produto de empréstimos ou de outras operações financeiras legalmente autorizadas; 

- Os juros de depósitos bancários; 

- Quaisquer outras receitas provenientes da sua atividade ou que, por disposição legal 

ou regulamentar, lhe devam pertencer. 

 

Assim, é de referir que dada a autonomia financeira e orçamental da APL, S.A. não é aplicável 

a afetação de verbas constantes do Orçamento do Estado para financiamento da atividade.  
 
 
 
 


